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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO (REGISTRO DE PREÇOS) Nº 005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6642/2025

O Município de Itaocara, por intermédio de seu Pregoeiro e da Equipe de Apoio, no uso de suas
atribuições legais, torna pública a SUSPENSÃO do Pregão Eletrônico (SRP) nº 005/2026, cuja
sessão pública estava designada para o dia 09/03/2026/2026, às 13h30min, na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item, objetivando a contratação de empresa especializada para
fornecimento de medicamentos destinados ao atendimento das necessidades do CAPS I de
Itaocara, em conformidade com a Portaria nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011, conforme
especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital.

MOTIVAÇÃO
A suspensão do certame decorre da necessidade de retificação do Edital, com vistas à inclusão

expressa de exigências de habilitação técnica, consistentes na apresentação de Autorização de
Funcionamento de Empresa (AFE), Certidão de Regularidade Técnica (CRT) e
comprovação de Responsabilidade Técnica, documentos que constituem requisitos legais e
sanitários obrigatórios para a comercialização e distribuição de medicamentos no território
nacional.

A inclusão dessas exigências, embora corresponda a obrigações legais já impostas às empresas
do ramo farmacêutico, impacta diretamente as condições de habilitação dos licitantes,
podendo influenciar a participação no certame. Assim, por cautela administrativa e em
observância aos princípios da isonomia, competitividade, transparência e segurança jurídica,
faz-se necessária a reabertura do prazo para apresentação de propostas.

Dessa forma, nos termos do art. 55, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, que determina a
republicação do edital sempre que a modificação puder afetar a formulação das propostas ou a
participação dos interessados, impõe-se a suspensão temporária do Pregão Eletrônico nº
005/2026 para a devida adequação do instrumento convocatório.

PROVIDÊNCIAS
1. O Edital será devidamente retificado para adequação da exigência de qualificação técnica;

2. O instrumento convocatório será republicado, com reabertura de prazo, nos termos do
art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/2021;

3. Será designada nova data para realização da sessão pública, a qual será divulgada pelos
mesmos meios utilizados para a publicação original;

4. Permanecerão válidos os atos já praticados que não forem atingidos pela retificação
promovida.
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O edital retificado e a nova data da sessão pública serão disponibilizados nosmesmos meios de
divulgação anteriormente utilizados, bem como na plataforma eletrônica em que se realiza o
certame, garantindo-se a plena transparência aos interessados.

Itaocara-RJ, 24 de fevereiro de 2026.

______________________________
Fabio Jesus dos santos

Pregoeiro
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